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Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, Jones Yasuda, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, nascido em 07.10.1962, natural da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado 
na Al Tambaquis, 53 SR 08 Unid. 07 - Lag. Azul, na Cidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, CEP: 18190-000, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.133.807 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 075.681.668-80; Odair José de Aguiar, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, nascido em 19.12.1973, natural da Cidade de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua Carlos Drummond de Andrade, s/nº, Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo 
Magalhães, Estado da Bahia, CEP 47.855-688, portador da Cédula de Identidade RG nº 4712121 SESP/PR e inscrito no CPF sob o 
nº 856.099.009-72; Tácia Vieira dos Santos, brasileira, solteira, nascida em 09.08.1986, natural da Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, matemática, residente e domiciliada na Rua Manuel Fagundes, nº 660 Casa 02, Jardim Figueira Grande, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04915-070, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32739353 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 
331.645.788-73; William Moreira dos Santos, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 26.08.1979, 
natural da Cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul, administrador, residente e domiciliado na Rua Rogério Cavalari, 
nº 203, Bairro Tiradentes, na Cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79.042-698, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 001.049.287 SSP/MS e inscrito no CPF sob o nº 834.020.631-15; e Elaine Lopes da Silva, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 21.01.1964, natural da Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, engenheira 
agrônoma, residente e domiciliada na Rua Nagel, 33, Torre 5, Ap 281 - Vila Leopoldina, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05.315-030, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9547864-4 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 102.041.408-11; Únicos 
Sócios da Sociedade Limitada JOTEW PARTICIPAÇÕES LTDA, sediada na Cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, à Avenida 
Ireno da Silva Venâncio, nº 199, Salas 65/67, Bairro Protestantes, CEP 18111-100, inscrita no CNPJ sob o nº 49.627.535/0001-86, 
cujo Contrato Social está arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.260.757.135, em sessão 
do dia 16.02.2023, resolve proceder às seguintes alterações: I. - Da Transformação da Natureza Jurídica da Sociedade e Alteração 
da Razão, Denominação Social: Resolvem os Sócios, por unanimidade, aprovar a transformação da natureza jurídica da Sociedade, 
de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado, a ser regida por “Estatuto Social”, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e alterações posteriores, conforme à presente Alteração Contratual. Declaram os Sócios que essa 
decisão decorre do fato de que tal transformação melhor atende aos propósitos e necessidades da Sociedade, constituindo-se como 
veículo mais adequado para a plena realização de seu objeto social, sem qualquer solução de continuidade relativa às atividades da 
Sociedade. Em decorrência da alteração da natureza jurídica da Sociedade. Alteração da razão, denominação social para JOTEW 
PARTICIPAÇÕES S.A. Ficou decidido, ainda, que a Sociedade passará a ser regida nos termos do Estatuto Social que constitui o 
Anexo II estatuto social à presente Alteração Contratual, bem como das disposições legais a ele aplicáveis, sendo que o referido 
projeto foi aprovado por todas os Sócias, sem qualquer ressalva. II- Da Conversão das Quotas Sociais em Ações: A integralidade 
do capital social da Sociedade, no montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), subscrito e integralizado em moeda cor-
rente nacional, na forma do Contrato Social da sociedade transformada, passa a ser dividido em 4.000.000 (quatro milhões) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, todas com direito a voto, sendo distribuídas entre os acionistas de acordo com os Boletins 
de Subscrição que faz parte integrante deste presente ato conforme ANEXO I. Distribuição de Ações. Os sócios acima qualificados, 
titulares de quotas representativas do capital social da Sociedade, de valor nominal igual a R$1,00 (um real) cada, passarão a ser 
titulares de ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, respeitando-se a proporção das atuais participações societárias. Assim, 
as ações ordinárias serão distribuídas entre as sócias da seguinte forma:

Acionista Número de Ações Ordinárias
Jones Yasuda 1.700.000

Odair José de Aguiar 900.000
Tácia Vieira dos Santos 666.800

William Moreira dos Santos 400.000
Elaine Lopes da Silva 333.200

Total 4.000.000
No projeto de Estatuto Social da Sociedade, ficou estabelecido que o Capital Social da Sociedade, é de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), dividido em 4.000.000 (quatro milhões) de ações ordinárias, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma, 
sendo 400.000 (quatrocentas mil) ações integralizadas antes da transformação, em moeda corrente nacional, e 3.600.000 (três 
milhões e seiscentas mil) ações ordinárias a integralizar, em moeda corrente nacional, até a data de 31 de dezembro de 2026, 
sendo que o (i) das 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) ações ordinárias detidas pelo Sócio JONES YASUDA, 170.000 (cento 
e setenta mil) ações ordinárias foram integralizadas na sociedade transformada, e 1.530.000 (um milhão, quinhentas e trinta mil) 
ações ordinárias serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até a data de 31 de dezembro de 2026; (ii) das 900.000 (nove-
centas mil) ações ordinárias detidas pelo Sócio ODAIR JOSÉ DE AGUIAR, 90.000 (noventa mil) foram integralizadas na sociedade 
transformada, e 810.000 (oitocentas e dez mil) ações ordinárias serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até a data de 
31 de dezembro de 2026; (iii) das 666.800 (seiscentas e sessenta e seis mil e oitocentas) ações ordinárias detidas pela Sócia 
TÁCIA VIEIRA DOS SANTOS, 66.680 (sessenta e seis mil, seiscentas e oitenta) foram integralizadas na sociedade transformada, 
e 600.120 (Seiscentas mil e cento e vinte) ações ordinárias serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até a data de 31 de 
dezembro de 2026; (iv) das 400.000 (quatrocentas mil) ações ordinárias detidas pelo Sócio WILLIAM MOREIRA DOS SANTOS, 
40.000 (quarenta mil) ações ordinárias foram integralizadas na sociedade transformada, e 360.000 (trezentos e sessenta mil) ações 
ordinárias serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até a data de 31 de dezembro de 2026; (v) das 333.200 (trezentas 
e trinta e três mil e duzentas) ações ordinárias detidas pela Sócia ELAINE LOPES DA SILVA, 33.320 (trinta e três mil, trezentas e 
vinte) ações ordinárias foram integralizadas na sociedade transformada, e 299.880 (duzentas e noventa e nove mil, oitocentas e 
oitenta) ações ordinárias serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até a data de 31 de dezembro de 2026. Ações. Em 
virtude da transformação, a participação das sócias no capital social da Sociedade será averbada no Livro de Registro de Ações 
Nominativas. III. Da Aprovação do Estatuto Social: Aprovam os sócios o Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual deverá 
ser observado em conjunto com as disposições da Lei 6.404/1976, bem como às outras disposições legais cabíveis e que faz 
parte integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como ANEXO II. IV. Da Eleição da 
Diretoria: Aprovada a transformação da Sociedade, nos termos expostos acima, em seguida, foram eleitos para compor a Diretoria 
da Sociedade, com mandato de 3 (três) anos, (i) Eleito para ocupar o cargo de diretor presidente o Sr. JONES YASUDA, acima 
qualificado; (ii) Eleito para ocupar o cargo de diretor financeiro o Sr. WILLIAM MOREIRA DOS SANTOS, acima qualificado; (iii) 
Eleita para ocupar o cargo de diretora a Sra. TÁCIA VIEIRA DOS SANTOS, acima qualificada, tendo as Acionistas designado, para 
o cargo de Diretor Presidente o Sr. JONES YASUDA, acima qualificado. Estando todos os eleitos presentes e tendo esses aceitado 
os respectivos mandatos, foram investidos nos seus cargos mediante a assinatura do termo de posse no Livro de Atas de Reunião 
da Diretoria, que fazem parte integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como Anexos 
- III/IV/V. Declaram os Diretores ora eleitos, sob as penas da lei, que estão aptos a exercer o cargo para o qual foram eleitos, não 
estando presentes quaisquer dos impedimentos de que trata o artigo 147 da Lei 6.404/1976, conforme alterada e não se encontram 
impedidos de exercer o respectivo cargo em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. E, por 
estarem assim justos e contratados, firmam a presente Alteração Contratual em via única. Votorantim, SP, 24 de maio de 2023.
Jones Yasuda - CPF nº 075.681.668-80; Odair José de Aguiar - CPF nº 856.099.009-72; Tácia Vieira dos Santos - CPF nº 
331.645.788-73; William Moreira dos Santos - CPF nº 834.020.631-15; Elaine Lopes da Silva - CPF nº 102.041.408-11; Marco 
Aurélio Gomes Ferreira - Advogado - OAB/SP nº 379.376. JUCESP NIRE 3530061702-9 e JUCESP 225.670/23-9 em 01/06/2023
Jotew Participações S.A - CNPJ 49.627.535/0001-86 - “Estatuto Social Anexo II” - Capítulo I - Da Denominação, Duração e 
Sede: Artigo 1o - A Sociedade por Ações denomina-se JOTEW PARTICIPAÇÕES S.A., é regida pelo presente Estatuto, pelas dis-
posições legais aplicáveis e outras determinações das autoridades competentes, tendo sua sede e foro na Cidade de Votorantim, 
Estado de São Paulo, à Avenida Ireno da Silva Venâncio, nº 199, Salas 65/67, Bairro Protestantes, CEP 18111-100. Parágrafo Único: 
A Sociedade, por deliberação da Diretoria, na forma do Artigo 20, poderá abrir filiais, agências ou representações em qualquer loca-
lidade do País, sendo que a abertura de filiais no exterior dependerá de deliberação da Assembleia Geral. Artigo 2o - O prazo de 
duração da Sociedade será por tempo indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 3o - A Sociedade tem por objeto social a 
exploração das atividades de participação, como Sócia ou Acionista, no Capital de outras Sociedades, o planejamento, a organiza-
ção e a gestão administrativa das Sociedades Controladas, a administração de bens próprios e, inclusive, dos investimentos das 
Sociedades Controladas, a representação das Sociedades Controladas em operações junto às instituições financeiras, de crédito e/
ou de investimentos, bem como junto aos órgãos Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias, e a definição de políticas econômicas 
e comerciais. Capítulo III - Capital Social e Ações: Artigo 4o - O Capital Social da Sociedade, subscrito, é de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões Reais), dividido e representado por 4.000.000 (quatro milhões) de ações ordinárias nominativas sem valor nominal, 
sendo 400.000 (quatrocentas mil) ações ordinárias já integralizadas, e R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentas mil) ações ordiná-
rias a serem integralizadas até a data de 31 de dezembro de 2026. Artigo 5o - A capitalização de reservas e lucros será feita inde-
pendentemente de aumento do número de ações ou de alteração estatutária. Artigo 6o - A cada ação ordinária nominativa corres-
ponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, e essas são indivisíveis em relação à Sociedade. Artigo 7o - A proprie-
dade das ações da Sociedade presumir-se-á pela inscrição do nome do Acionista no livro “Registro de Ações Nominativas” e a So-
ciedade somente emitirá certificados de ações a requerimento do Acionista, devendo ser cobrados desse os respectivos custos. 
Artigo 8o - As cautelas ou certificados de ações serão assinados por 2 (dois) membros da Diretoria, ou por 1 (um) membro da Dire-
toria em conjunto com 1 (um) procurador da Sociedade, devidamente constituído com poderes para tanto. Capítulo IV - Das Assem-
bleias Gerais: Artigo 9o - As Assembleias Gerais serão Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-
-se-ão nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, para rever as atividades sociais e julgar as 
contas da Diretoria, e as Extraordinárias, sempre que necessário. Artigo 10º - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Dire-
tor-Presidente (“CEO”), por quaisquer 2 (dois) de seus membros, ou na forma prevista em Lei, sendo seus trabalhos instalados e 
dirigidos na forma do Artigo 128 da Lei 6.404, de 15.12.1976, conforme atualizada (doravante referida como “Lei das Sociedades por 
Ações”). Parágrafo 1º - Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os Acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome 
no Livro competente, até a data da sua realização. Parágrafo 2º - O Acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, nos termos da Lei. 
Parágrafo 3º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Acionistas que representem, no míni-
mo, a maioria do Capital Social da Sociedade, e, em segunda convocação, com qualquer número. Artigo 11º - As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em Lei e neste Estatuto, serão tomadas por Acionistas que repre-
sentem a maioria do Capital Social com direito a voto. As matérias a seguir relacionadas serão tomadas exclusivamente através de 
Assembleia Geral, por deliberação de Acionistas que representem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social: • 
Eleição, destituição e remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; • Aprovação das demonstra-

ções financeiras anuais da Sociedade e suas Sociedades Controladas; • Aprovação da distribuição de lucros, dividendos ou de ou-
tras reservas da Sociedade; • Aprovação de qualquer aumento ou redução do Capital da Sociedade; • Aprovação da cessação, dis-
solução, liquidação ou extinção da Sociedade, ressalvadas as disposições da legislação brasileira; • Transformação, fusão, incorpo-
ração ou outra reorganização societária da Sociedade, ou qualquer combinação dos atos acima; • Aprovação de pedido de autofa-
lência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade, ou a realização de qualquer cessão em benefício dos credores da So-
ciedade; • Emissão, resgate ou recompra de quaisquer valores mobiliários (ou obrigações conversíveis em valores mobiliários) pela
Sociedade; • Termos e condições para a abertura do Capital da Sociedade; • Celebração de qualquer acordo ou transação que en-
volva a Sociedade, ou qualquer de suas Sociedades Controladas, de um lado, e qualquer pessoa relacionada aos Acionistas, de
outro lado (assim compreendidos seus cônjuges ou companheiros, seus filhos, netos e/ou descendentes, e/ou qualquer pessoa físi-
ca que, direta e/ou indiretamente, detenha participação societária em tal Acionista, seus cônjuges ou companheiros, seus filhos,
netos e/ou descendentes, bem como qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, controle, esteja sob controle comum e/
ou seja controlada por tal Acionista e/ou por seus Sócios ou Acionistas, seus cônjuges ou companheiros, seus filhos, netos e/ou
descendentes); • Qualquer alteração do Estatuto Social. Capítulo V - Da Administração: Artigo 12º - A Sociedade será administra-
da por uma Diretoria, que desempenhará suas funções de acordo com o disposto neste Estatuto e na Lei. Artigo 13º - Os membros
da Administração serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões
desses Órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. Da Diretoria: Artigo 14º - A Diretoria será
composta por até 5 (cinco) membros, Acionistas ou não, residentes no País, sendo um deles o Diretor Executivo (“CEO”), um deles
o Diretor Financeiro (“CFO”) e os demais denominados, simplesmente, Diretores, que exercerão as funções previstas neste Estatuto
Social, eleitos pela Assembleia-Geral para um período de 3 (três) anos, sendo automaticamente prorrogado até a eleição dos novos
Diretores, podendo ser reeleitos, ou destituídos a qualquer tempo. Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Executivo (“CEO”) (i) promover
a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade; (ii) presidir as Reuniões da Diretoria; (iii) receber e assinar, em
nome da Sociedade, citações e notificações para fins judiciais; (iv) assinar documentos que envolvam responsabilidades da Socie-
dade, sempre em conjunto com outro Diretor; e (v) exercer as demais atribuições inerentes ao seu cargo, bem como aquelas que lhe
forem outorgadas pela Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Compete aos demais Diretores (i) promover a representação ativa e passi-
va, judicial e extrajudicial, da Sociedade; (ii) assinar documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, sempre em conjun-
to com outro Diretor; e (iii) exercer as demais atribuições inerentes ao seu cargo, bem como aquelas que lhe forem outorgadas pelo
Diretor Executivo (“CEO”). Parágrafo 3º - Na ausência do Diretor Executivo (“CEO”), caberá ao Diretor Financeiro (“CFO”) receber e
assinar, em nome da Sociedade, citações e notificações para fins judiciais, em conjunto com um procurador da Sociedade, devida-
mente constituído. Artigo 15º - Em caso de vaga definitiva de um dos cargos da Diretoria, será convocada imediatamente Assem-
bleia-Geral Extraordinária para eleger o substituto, que completará o mandato do membro substituído. Artigo 16º - No caso de au-
sência ou impedimento temporário de qualquer membro, esse poderá indicar o seu representante entre os membros da Diretoria,
observadas as demais normas do presente Estatuto, ou, ainda, se fazer representar por procurador devidamente constituído, obser-
vado o disposto pelos Artigos 19 e 20 deste Estatuto Social. Artigo 17º - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais
em geral, e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à condução da Sociedade, ressalvados aqueles que sejam, por
Lei e/ou pelo presente Estatuto, de competência da Assembleia Geral. Seus poderes e obrigações incluem, entre outros, os seguin-
tes: • Direção dos negócios sociais para cumprimento do Estatuto Social, planejamento, coordenação, direção e administração das
atividades da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; • Aprovação dos planos, programas e normas gerais de operação, ad-
ministração e controle, no interesse do desenvolvimento da Sociedade e de suas Sociedades Controladas, observadas as orienta-
ções estabelecidas pela Assembleia-Geral; • Elaboração e apresentação, para aprovação da Assembleia-Geral, do Plano Anual de
Negócios da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; • Autorização da abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais,
depósitos e/ou instituição de delegações, escritórios e representações em qualquer ponto do Território Nacional; • Manifestação so-
bre qualquer assunto a ser submetido à aprovação da Assembleia- Geral; • Coordenar e participar das Reuniões do Comitê Comer-
cial da Sociedade e do Comitê Financeiro da Sociedade, incluindo a organização das respectivas Reuniões e a convocação dos
respectivos membros; • Aprovação da contratação de quaisquer obrigações, bem como de qualquer operação de endividamento, e,
ainda, de quaisquer ações relacionadas ao contexto da ocorrência do endividamento (incluindo, mas a tanto não se limitando, ofere-
cer estoques e contas a receber como garantia), pela Sociedade e/ou por suas Sociedades Controladas, cujo valor líquido (conside-
rado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser conside-
rados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente ao valor do patrimônio líquido da Sociedade, programado
para o final de cada ano-safra; • Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditure (CAPEX), relacionado a qualquer re-
gistro de produto, pela Sociedade e/ou por suas Sociedades Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjun-
to de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato)
seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil Dólares Norte-Americanos); •
Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditure (CAPEX), não relacionado a registro de produto, e incorrido fora do
curso regular dos negócios da Sociedade e/ou de suas Sociedades Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um
conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo
ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil de Dólares Norte- Americanos);
• Aprovação da aquisição, venda, locação, transferência, criação de ônus, ou alienação, por qualquer outra forma, de bens da Socie-
dade (exceto registros de produtos), ou assunção de quaisquer outras obrigações não previstas nos itens anteriores, cujo valor
(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser
considerados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00
(duzentos mil Dólares Norte-Americanos). Artigo 18º - A remuneração dos Diretores será estabelecida pela Assembleia-Geral e será
tomada à conta de despesas gerais da Sociedade. Artigo 19º - Observados os limites e competências estabelecidos no Artigo 18
deste Estatuto Social, a Sociedade se obrigará: • pela assinatura de um dos Diretores, na prática dos atos de suas respectivas
competências, que possam ser exercidos isoladamente, conforme previsto nos Parágrafos 1º a 3º do Artigo 20 do Estatuto Social da
Sociedade, bem como perante terceiros, repartições públicas, entidades federais, estaduais, municipais ou suas autarquias e órgãos
previdenciários; • pela assinatura de 2 (dois) Diretores, em conjunto, em documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade,
incluindo, mas não se limitando, aqueles necessários à realização de pagamentos e/ou à assunção de obrigações, cujo valor (con-
siderado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser con-
siderados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 5,000,000.00
(cinco milhões de Dólares Norte-Americanos); • pela assinatura do Diretor Executivo (“CEO”), em conjunto com o Diretor Financeiro
(“CFO”), em documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, incluindo, mas não se limitando, aqueles necessários à
realização de pagamentos e/ou à assunção de obrigações, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de
mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à
quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 5,000,000.00 (cinco milhões de Dólares Norte-Americanos); • pela assina-
tura de qualquer um dos Diretores, em conjunto com um procurador, devidamente constituído; ou • pela assinatura de 2 (dois) pro-
curadores, em conjunto, devidamente constituídos. Artigo 20º - As procurações serão outorgadas pela Sociedade, representada por
dois de seus Diretores, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Executivo (“CEO”) ou o Diretor Financeiro (“CFO”), sendo que
(i) os poderes outorgados deverão estar contidos dentro de suas respectivas competências, observado o disposto nas alíneas “a” a
“c” do Artigo 25 acima, se for o caso; e (ii) os instrumentos de mandato deverão identificar expressamente os poderes outorgados, e
terão prazo de validade determinado, de, no máximo, 1 (um) ano. Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade,
para fins judiciais, poderão ser outorgadas por um Diretor, ou por um procurador devidamente constituído, e poderão ter prazo de
validade indeterminado. Artigo 21º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, convocada por qualquer Diretor. As reuniões
serão presididas pelo Diretor que na ocasião for escolhido, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.
Artigo 22º - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade e suas Sociedades Controladas, os
atos de qualquer administrador, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações es-
tranhas ao objeto social. Do Conselho Fiscal: Artigo 23º - O Conselho Fiscal, que não é de funcionamento permanente, terá os
deveres e atribuições determinadas por este Estatuto e pela Lei, somente será instalado quando for solicitado seu funcionamento, e
será composto de 3 (três) membros e igual número de suplentes, Acionistas ou não, residentes no País, cabendo à Assembleia
Geral que eleger seus membros fixar-lhes a remuneração. Capítulo VI - Do Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 24º - O
exercício social tem início em 1º de julho e terminará em 30 de junho de cada ano. Artigo 25º - Ao fim de cada exercício social, a
Diretoria fará elaborar, nos termos do Art. 176 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as demonstrações financeiras, constituídas
de: a) balanço patrimonial; b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; c) demonstrações do exercício; e d) demonstrações
das origens e aplicações de recursos. Artigo 26º - No fim de cada exercício, ou em períodos intermediários a serem determinados
pela Diretoria, com base na escrituração mercantil da Sociedade, será levantado um balanço geral e apuração de resultados, obser-
vadas as disposições legais e fiscais vigentes. Artigo 27º - Dos lucros líquidos apurados, será deduzida a parcela de 5% (cinco por
cento) para a constituição de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do Capital Social. O restante terá a destinação
que lhe for determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos Acionistas um dividendo mínimo obrigatório de
50% (cinquenta por cento) do lucro líquido apurado para o determinado exercício, após a constituição das reservas legais, na forma
do Art. 202, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, salvo decisão em contrário da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Os
Acionistas poderão, sempre que entenderem que os lucros apurados em um determinado exercício são significativos, aprovar a
constituição de outras reservas de lucros da Sociedade. Artigo 28º - Mediante deliberação da Assembleia Geral da Sociedade, po-
derão ser distribuídos dividendos intermediários à conta do lucro apurado em balanço semestral ou em períodos menores. Fica a
Diretoria autorizada, ainda, a distribuir dividendos por conta do dividendo mínimo obrigatório referido no artigo anterior, antes da
realização da Assembleia Geral Ordinária, mas ad referendum dessa. Parágrafo 1º - Os dividendos previstos neste Capítulo não
serão obrigatórios no exercício social em que sejam incompatíveis com a situação financeira da Sociedade. Parágrafo 2º - Os divi-
dendos serão pagos no prazo em que forem declarados pela Diretoria. Capítulo VII Liquidação - Artigo 29º - Caso a Sociedade
entre em liquidação, competirá à Assembleia Geral estabelecer a forma de seu processamento, nomeando o liquidante e o Conselho
Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII Disposições Gerais: Artigo 30º - Os casos omissos ou duvi-
dosos serão regulados pelas disposições legais vigentes, aplicáveis às Sociedades por Ações. Artigo 31º - Nos aumentos e/ou inte-
gralizações do Capital Social pelos Acionistas, na Sociedade, com recursos particulares dos Acionistas, para posterior integralização
da Sociedade em Sociedades novas, ou ainda, em empresas ou Sociedades já existentes, em que a Sociedade venha a participar
através da subscrição e integralização de quotas ou ações, os aumentos e/ou integralizações deverão observar as disposições
constantes de Acordo de Acionistas. Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 32º - Os Acordos de Acionistas serão efetuados
em obediência às regras do Art. 118 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e seus parágrafos, além daquelas que se estabe-
lecerem em documentos devidamente homologados na forma da Lei e do Estatuto. Votorantim, SP, 24 de maio de 2023. Jones Ya-
suda - Diretor Presidente - CPF nº 075.681.668-80; Tácia Vieira dos Santos - Diretora - CPF nº 331.645.788-73; William Moreira
dos Santos - Diretor Financeiro - CPF nº 834.020.631-15; Marco Aurélio Gomes Ferreira - Advogado - OAB/SP nº 379.376.

Jotew Participações Ltda
CNPJ 49.627.535/0001-86 - NIRE 35.260.757.135

Instrumento Particular de Alteração Contratual e Transformação de Natureza Jurídica de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Anônima

ALIANÇA AGRÍCOLA DO CERRADO S.A.
CNPJ/MF nº 12.006.181/0001-42 - NIRE 31.300.102.971

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“

”), com sede na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Presidente Médici, nº 1.001, 

Morada da Colina, CEP 38411.012. Convocação:
Presença: 

Mesa: 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i)

CRA da 

CRA

”e “

”);(ii)
 (iii) 

Deliberações: 

” (“

Fiadora”): Valor Total da Emissão
”), no 

Valor Nominal Unitário
(“ ”).  Local e Data de Emissão

”). Número da Emissão
Número de Séries

. 

. Procedimento de Bookbuilding dos CRA: a Emissão será destinada à 
formação dos direitos creditórios do agronegócio que constituirão lastro para os CRA. No âmbito da oferta pública dos CRA, será adotado o procedimento 
de coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores nos CRA, organizado pelas instituições intermediárias coordenadoras da oferta pública 
dos CRA(“Procedimento de Bookbuilding

Conversibilidade

:
(a)

”) e da 

warrants

”); e (b)
Prazo e Data de Vencimento

”).
Integralização

Atualização Monetária do Valor 
Nominal Unitário

”) 

IPCA” e “

”). 

”).  

:

:

:
Prorrogação dos Prazos:

Dia(s) 

: as 

: ). 

:

Tributos:

”). A 

Oferta de 
:

Encargos Moratórios:

:

: 

Colocação Parcial 
:

” e “ : os 

Insumos

CRA. Vinculação à emissão de CRA:

Demais 
Condições: 

Encerramento:   Nada mais havendo a ser tratado, a ata foi lida, 

Mesa:

Rodrigo do Nascimento Totoli 
( )

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A8DD-AF5F-0CA1-8D3E.
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SODRUGESTVO AGRONEGÓCIOS S.A.
CNPJ/MF nº 23.150.901/0001-65 - NIRE 35.300.481.429

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“

38, sala 1.201, 12º andar, Cerqueira César, CEP 01410-000. 2. Convocação:
3. Presença:

4. Mesa: 
5. Ordem do Dia:

(“

Emissora

série (“ CRA”) 

”e “

”);(ii)

6. Deliberações: 
(1) 

” (“ ”) e seus eventuais aditamentos a serem celebrados entre a Emissora, 

(i) Valor Total da Emissão
”), no montante total de 

”), sendo certo que 

“

(ii) Valor Nominal Unitário
”).  (iii) Local e Data de Emissão

”). (iv) Número da Emissão
(v) Número de Séries

. 

. (vii) Procedimento de Bookbuilding dos CRA

Procedimento de 

(ix) Conversibilidade

: (a)a Emissora 

warrants (b)
(xii) Prazo e Data de Vencimento

”). (xiii) Integralização: as 

 desde a 

(xiv) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário:o 

”). (xv) 

”).  

(xvii) :
Datas 

:

:
(xx) Prorrogação dos Prazos:

: :
:

(xxiv) Resgate 
:

:

(“

(xxvi) Encargos Moratórios:

:

: 

calculada 

:

” e 

“ : 

Insumos”), 

(vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento da Oferta dos CRA. (xxxi) Vinculação à emissão de CRA:

(xxxii) Demais Condições: 
 (2) 

7. Encerramento:

Rodrigo do Nascimento Totoli 

NIRE 35300159926 – CNPJ 19.394.808/0001-29

: Realizada em 24 de maio de 
2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Pedroso Alvarenga, 
nº 1.046, conjunto 113 a 116, Bairro Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04531-
004. : Convocação feita por correspondência 
entregue a todos os acionistas. Presentes a totalidade dos acionistas e o 
Sr. Pedro Alberto de Souza, representando a ORPLAN Auditores Indepen-
dentes. : Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eugênio José 
Bocchese Mendes e secretariados pelo Sr. Rosymar José Macedo. 

 tomar as contas dos administradores; examinar, 

exercício social encerrado em 31/12/2022, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, publicadas no dia 23/05/2023, no jornal “O Dia 
SP”, Caderno Atas/Balanços/Editais/Leilões,à página 9,e, simultaneamen-
te, no sítio eletrônico do mesmo jornal (www.jornalodiasp.com.br). exa-
minar, discutir e votar a destinação do lucro líquido do exercício social en-
cerrado em 31/12/2022; 
30/05/2022, que tratou da reeleição dos membros da Diretoria; -
car a redação do art. 9º do Estatuto Social. 

: Os acionistas, por unanimidade, deliberaram o se-
guinte: Autorizada a lavratura desta ata de forma sumária, nos termos 
do artigo 130, §1°, da Lei nº 6.404/76 – Lei das Sociedades por Ações.  

a seguinte: “Foi aprovada a reeleição dos atuais diretores para o período 

atuais diretores para o período que se inicia a partir de 30 de maio de 2022 
e se estenderá até 30 de maio de 2025:” Sr. ê é 

, brasileiro, administrador de empresas, divorciado, portador da CI 
-

ciliado na Rua Itaipava, nº 2101, apto. 303, Jardim Botânico, Rio de Janei-
ro-RJ, CEP 22.461-030; para o cargo de Diretor-Presidente; e Sra. 

é , brasileira, divorciada, empresária, residente 

São Paulo-SP, CEP 05.642-000, portadora da CI nº M-3.996.245, SSP/
- Foram 

aprovadas as contas dos administradores e as Demonstrações Financei-
ras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022, 

aprovada a destinação do Lucro Líquido do Exercício, no montante de 
R$10.067.673,73 (dez milhões, sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e 
três reais e setenta e três centavos)à conta de Lucros/Prejuízos Acumula-
dos, na forma do artigo 189 da Lei nº 6.404/76 – Lei das Sociedades por 
Ações; bem como da transferência do saldo do exercício da conta de Ou-
tros Resultados Abrangentes, de R$30.662.439,11 (trinta milhões, seiscen-
tos e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e onze centa-
vos), também para a conta de Lucros/Prejuízos Acumulados. 

:  - Foi proposta, 
discutida e aprovada a alteração do caput do art. 9º do Estatuto Social, 
para sua harmonização às alterações ocorridas na Lei das Sociedades por 
Ações. Em consequência, a citada norma passa a vigorar com a seguinte 
redação: “  - A Diretoria será constituída por até 6 (seis) diretores, 
acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 

a designação aos demais diretores, sendo as suas atribuições aquelas 
constantes do artigo 11 deste Estatuto.” - Feita a alteração acima, se 
consolida o Estatuto Social, que segue anexo. : Nada 
mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos. (Ass.) Eugênio José Bocchese 
Mendes, como Presidente da Mesa e por JMJ Participações Ltda., Socie-
dade Mineira de Participações Industriais e Comerciais Ltda. e Mendes 
Júnior Engenharia S.A.; Secretário: Rosymar José Macedo; e Pedro Alber-
to de Souza, representando a ORPLAN Auditores Independentes. 

livro próprio. Eugênio José Bocchese Mendes – Presidente da Mesa/Dire-
tor Presidente. Rosymar José Macedo - Secretário, e por: JMJ Participa-
ções Ltda., SMPIC Participações Industriais e Comerciais Ltda. e Mendes 

-
mero 237.165/23-5 – 12/JUN/2023. (a) Maria Cristina Frei – Secretária 

 - CNPJ 
19.394.808/0001-29 - NIRE 35300159926 - 

 –  - A 
 é 

uma sociedade anônima de capital fechado, regida por este Estatuto e 
pela legislação vigente, com sede e foro no Município de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Rua Pedroso Alvarenga, n° 1.046, 11° andar, conjun-
tos 113, 114, 115 e 116, Itaim Bibi, CEP 04.531-004 e escritório de repre-

Avenida João Pinheiro, n° 146, Centro, CEP 30.130-927, podendo, a crité-

outros estabelecimentos em todo território nacional. - A Sociedade 
tem por objeto principal comercializar equipamentos e insumos siderúrgi-
cos, artefatos metálicos, torres para linha de transmissão de energia, per-

-

do exterior, armazenar e transportar mercadorias, prestar serviços relati-
vos às atividades direta e indiretamente vinculadas ao comércio exterior; 
executar e prestar serviços de engenharia, projetos, construção, instala-
ção e montagens industriais e eletromecânicas; serviços de manutenção e 
apoio à operação para indústrias, para instalações de prospecção, produ-

-
ção de energia, para sistemas de comunicação, para sistemas de trata-

produtos sólidos, líquidos e gasosos, para siderúrgicas, mineradoras, por-
tos e aeroportos, para sistemas de transporte ferroviário; gerenciamento 
dos empreendimentos correspondentes; serviços de apoio às operações 

industriais, compreendendo as atividades de manutenção preventiva e 
corretiva de plantas e unidades industriais; operação de plantas indus-
triais; recuperação e manutenção de vias ferroviárias permanentes; fabri-
cação e recuperação de equipamentos ferroviários e a prestação de servi-
ços terceirizados pelas indústrias; construção, por conta própria e de 

serviços de engenharia civil (obras rodoviárias, portuárias, aeroportuárias, 
serviços gerais de saneamento, abastecimento de água, obras de arte es-
peciais e correntes, irrigação, barragens, diques e grandes estruturas) e 
todos os demais serviços correlatos às atividades de engenharia civil, me-
cânica e elétrica; a indústria e comércio de minérios em geral, compreen-

transporte, exportação e comércio de bens minerais. - O prazo de 
duração da Sociedade é indeterminado. 

 - O capital social é de R$235.000.000,00 (duzentos e trinta 
e cinco milhões de reais), representado por 205.058.000 (duzentas e cinco 
milhões e cinquenta e oito mil) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal.  - A cada ação ordinária corresponderá um voto nas 

- As ações preferenciais 
não terão direito a voto, mas gozarão de prioridade no recebimento de di-
videndos.  - A administração da 
Companhia compete à Diretoria.  - As reuniões da Diretoria serão 
convocadas e dirigidas pelo seu respectivo Presidente ou, em sua ausên-
cia ou impedimento, por qualquer Diretor.  - Em caso de empate nas 
votações da Diretoria, o respectivo Presidente em exercício terá voto de 
qualidade.  - Na composição dos órgãos de administração será 
sempre observada a maioria de membros brasileiros, assegurados a estes 
os poderes predominantes. - A Diretoria será constituída por até 6 
(seis) diretores, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 

-

atribuições aquelas constantes do artigo 11 deste Estatuto.  
- O mandato dos diretores será de 3 (três) anos, podendo ser renovado. 

 - Em caso de licença, impedimento temporário, 
vacância ou renúncia do Diretor Presidente, o cargo será exercido por um 

licença ou impedimento, ou até o provimento do cargo pela Assembleia 
 - Em caso de licença, impedimento 

temporário, vacância ou renúncia de qualquer dos demais membros da 

funções respectivas pelo período que durar a licença ou impedimento, ou 

 - O Diretor Presidente ou outro membro da Diretoria eleito na 
forma deste artigo exercerá o cargo pelo tempo de mandato que restar ao 
diretor substituído.  - São atribuições e deveres da Diretoria: ela-
borar o plano de organização da Companhia e emitir as normas correspon-
dentes; 
determinação e na orientação geral dos trabalhos e negócios da socieda-
de, emitindo as instruções e procedimentos respectivos; decidir sobre a 
aprovação do quadro de pessoal, seus cargos, funções e remunerações, 
inclusive de eventual participação dos empregados nos lucros e/ou resul-
tados;  propor a distribuição e aplicação do lucro apurado na forma 
estabelecida neste Estatuto; resolver todos os negócios da Companhia 

resolver os casos 
extraordinários;  decidir sobre a constituição ou extinção de consórcios 
operacionais, sociedades em conta de participação em obras, escritórios, 
representações e quaisquer outros estabelecimentos; fazer acordos, 

-
crituras, podendo constituir procurador(es) para a prática desses atos; 
alienar bens do ativo não circulante da Companhia, cujo valor de venda 
seja de até R$200.000,00 (duzentos mil reais); autorizar a constituição 
de ônus reais e a prestação de garantia a obrigações de terceiros no valor 
de ate R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais);  constituir procu-
rador(es) para representar a Companhia, inclusive com poderes da cláusu-
la ad judicia, designar e autorizar preposto;  abrir, movimentar e encer-
rar contas bancárias, emitir e endossar cheques e notas promissórias; 
emitir e endossar duplicatas e letras de câmbio; expedir e receber ordens 
de pagamento; e  representar a Companhia em juízo, ativa e passiva-

prepostos. . - A prática dos atos de gestão regular e ne-
cessários ao funcionamento da Companhia serão efetuados em conjunto 
ou isoladamente pelos diretores, podendo-se constituir procurador(es) 
para tanto.  - São atribuições do Diretor Presidente: superintender 
e dirigir os trabalhos da Companhia; 
Companhia; vetar as deliberações da Companhia; e convocar As-

6.404/76.  - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) su-
plentes, que funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pe-
dido dos acionistas, nos termos da lei. 

-
riamente, sempre que necessária, observando-se em sua convocação, 
instalação e deliberações, as disposições legais e estatutárias pertinentes. 

-
dente ou, na sua ausência ou impedimento, pelo substituto por ele indica-
do. Não havendo indicação ou na ausência ou impedimento do indicado, o 
Presidente da Mesa será eleito pelos acionistas presentes, o qual escolhe-
rá o secretário. 

 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 

 - O lucro 
líquido apurado nas Demonstrações Financeiras será distribuído: a) per-
centagem estabelecida na lei para reserva legal; b) 25% (vinte cinco por 
cento) do lucro líquido, ajustado na forma da lei, para dividendos aos acio-
nistas; c) a restante terá a destinação que Ihe for dada pela Assembleia 

- A Companhia entrará em liquidação nos casos previs-
tos em lei.  - O liquidante será nomeado pela Assembleia 

- O Con-
selho Fiscal funcionará em caráter permanente durante o período de liqui-
dação. São Paulo, 24 de maio de 2023. Eugênio José Bocchese Mendes 
- Presidente da Mesa/Diretor eleito. Rosymar José Macedo - Secretário.

Votorantim S.A. 
CNPJ/ME nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35300313216

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, realizadas em 28 de abril de 2023
1. Data, Hora e Local: Dia 28 de abril de 2023, às 08 horas e 30 minutos, na sede social da Votorantim 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim 
Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Convocação e 
Publicações: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme autorizado pelo artigo 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76 (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista o comparecimento de acionistas titulares da totalidade 
das ações de emissão da Companhia. As demonstrações financeiras, o parecer dos auditores independentes 
e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram 
publicados nos jornais “O Dia” e o “O Dia Digital”, ambos no dia 06 de abril de 2023, todos colocados à 
disposição dos acionistas na sede da Companhia. 4. Mesa Dirigente: Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presi-
dente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberações: Ordinárias: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) 
fixar a remuneração global dos administradores; e (iv) reeleger/eleger os membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia. Extraordinária: deliberar sobre a alteração do jornal de grande circulação para 
publicação dos atos societários da Companhia. 6. Deliberações Ordinárias: Colocadas as matérias em 
discussão e votação, os acionistas presentes aprovaram sem ressalva, por unanimidade de votos: (i) as 
contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, nos termos em que foram previamente entregues 
aos acionistas e publicados no Jornal “O Dia”, às fls. 05 e 06, e no Jornal “O Dia Digital”, às fls. 16, 17 e 18, 
ambos em edição de 06 de abril de 2023; (ii) a destinação do Lucro Líquido do exercício, que totalizou 
R$ 4.762.055.764,55 (quatro bilhões, setecentos e sessenta e dois milhões, cinquenta e cinco mil, setecen-
tos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), da seguinte forma: “Reserva Legal”, 
R$ 238.102.797,99 (duzentos e trinta e oito milhões, cento e dois mil, setecentos e noventa e sete reais e 
noventa e nove centavos); “Dividendos Mínimos Obrigatórios”, R$ 1.130.988.290,46 (um bilhão, cento e trinta 
milhões, novecentos e oitenta e oito mil, duzentos e noventa reais e quarenta e seis centavos); e “Reserva de 
Lucros”, R$ 3.392.964.676,10 (três bilhões, trezentos e noventa e dois milhões, novecentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e dez centavos). Nos termos do artigo 202, § 3º, da Lei 6.404/76, 
a única acionista decidiu pela não distribuição dos Dividendos Mínimos Obrigatórios, que ficarão retidos na 
Reserva de Lucros da Companhia; (iii) o valor da remuneração global da Administração da Companhia para 
o ano de 2023, inclusive benefícios de qualquer natureza, no valor total de até R$ 57.311.793 ,00 (cinquenta 
e sete milhões, trezentos e onze mil, setecentos e noventa e três reais), sendo o valor de até R$ 44.798.193,00 
(quarenta e quatro milhões, setecentos e noventa e oito mil, cento e noventa e três reais) destinados à 
remuneração da Diretoria da Companhia e o valor de até R$ 12.513.600,00 (doze milhões, quinhentos e 
treze mil e seiscentos reais) ao Conselho de Administração; e (iv) reeleger para compor o Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato até a assembleia geral que deliberar sobre as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, os Srs.: Eduardo Mazzilli de 
Vassimon, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.539.448-5-SSP/SP e do CPF/MF nº 033.540.748-09, residente e domiciliado nesta 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Baicuri, 130, Bairro Boaçava, CEP: 05469-030, como Presidente; 
José Roberto Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, industrial, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.960.820-4-SSP/SP e do CPF/MF nº 029.080.178-81, domiciliado 
nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP: 01448-000, 
como Vice-Presidente; Claudio Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total 
de bens, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.340.437-1 SSP/SP e do CPF/MF 
nº 116.005.728-12, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 16º andar, 
Jardim Paulistano, CEP: 01448-000; Oscar de Paula Bernardes Neto, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG. nº 7.158.672 e do CPF/MF 037.057.307-20, domiciliado nesta Capital 
na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1480, 8º andar; Marcos Marinho Lutz, brasileiro, casado sob o regime da 
separação total de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG. nº 15.649.492-9, inscrito no CPF.
ME sob nº 147.274.178-12, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Lopes Neto 330, Apto 
41, Itaim Bibi – CEP 04533-030 e Antonio Carlos Quintella, brasileiro, casado no regime da separação 
total de bens, economista, portador da cédula de identidade RG. nº 32.700.828-3 e do CPF.ME. sob nº 
864.614.277-91, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Atilio Innocenti, 165, 15º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-000, como Conselheiros e eleger o Sr. André Ermirio de Moraes Macedo, brasileiro, 
casado no regime da separação total de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 35.981.800-
6, inscrito no CPF/ME sob nº 319.772.058-01, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Amauri, 255, 16º andar, Jardim Europa, CEP: 01448-000, como Conselheiro. Deixa de ser reeleito o Sr. 
Luis Ermirio de Moraes, o qual havia sido nomeado na Assembleia Geral Ordinária de 30 de abril de 2020, 
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2023. Foram externados votos de agradecimento pelo seu 
desempenho no período em que atuou como membro do Conselho de Administração da Companhia; (v) os 
membros do Conselho aceitam, neste ato, os cargos para os quais foram reeleitos para um mandato de 03 
(três) anos, firmam, na presente data, os respectivos termos de posse em livro próprio e declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme documento 
arquivado na sede da companhia; (vi) fica a Diretoria da Companhia autorizada, na forma do Estatuto Social, 
a assinar todos os documentos e tomar as providências necessárias ao cumprimento da presente deliberação. 
8. Deliberação Extraordinária: A única acionista resolve aprovar a alteração do jornal “O Dia”, utilizado 
para as publicações legais da Companhia, devendo passar a ser utilizado, a partir desta data, o jornal “Data 
Mercantil”. 9. Encerramento: – a) – Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; 
b) – O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) – Os tra-
balhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada 
pelo Secretário. (a.a.) Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; 
p. Hejoassu Adminitração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A 
presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 28 de abril de 2023. Ass.: Sergio 
Thiago da Gama Giestas – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 226.558/23-0 em 05/06/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4B14-E174-0BF7-4C89.
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária  
realizada em 30 de dezembro de 2022

Data, Hora, Local: Em 30.12.2022, às 17h, na sede social, Rua da Consolação, 2.302, 
7o andar, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01302-001. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro 
Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, de conformidade com 
o disposto no §4o do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovada a alteração do jornal em 
que a Sociedade faz as publicações ordenadas pela Lei no 6.404/76, parágrafo terceiro do artigo 289, 
que doravante passa a ser no “Jornal O Dia SP”, conforme proposta do Conselho de Administração, 
registrada na Reunião daquele Órgão de 23.12.2022. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos 
os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Presidente: Dagilson 
Ribeiro Carnevali; Secretário: Ismael Ferraz. Acionistas: Aranaú Holdings S.A. e Bradesco Holding 
de Investimentos S.A. por seus procuradores, senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz. 

211.398/23-8, em 24.5.2023. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Ata de Assembleia Geral Extraordinária

DAY HOME CARE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE S/A
CNPJ/MF nº 23.681.215/0001-10 | NIRE nº 35.300.484.754

Data: 01 de junho de 2023. Local: Sede da Sociedade nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Moreira de 
Barros, nº 36, Santana, CEP 02018-010. Presença: A totalidade do capital subscrito, dispensa a publicação dos Editais de 
Convocação conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Mesa Diretora: ANA LÍDIA BURATO 
STEIN, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, consultora, portadora do RG nº. 36.037.480 (SSP/SP), 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 352.749.088-45, residente e domiciliada nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua Damascio 
Mascarenhas, nº 46, Santana, CEP 02022-080, atuando como Presidente; e CAIO RODRIGO MOREIRA STEIN, brasileiro, 
casado sob regime de comunhão parcial de bens, médico, portador do RG nº 38.720.709-80, inscrito no CPF/MF sob o nº 
374.102.238-12, residente e domiciliado nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua Damascio Mascarenhas, nº. 46, Santana, 
CEP 02022-080, atuando neste ato como Secretário. Ordem do dia: I) Alteração do endereço da Companhia; II) Alteração dos 
dados dos Diretores; II) Consolidação do Estatuto Social; Iniciados os trabalhos passou-se as deliberações da ordem do dia. 
Deliberações: Item “I” da ordem do dia: Os acionistas aprovam por unanimidade e sem qualquer ressalva a alteração do 
endereço da sede para cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Moreira de Barros, nº 36, Santana, 
CEP 02018-010. Item “II” da ordem do dia: Foi aprovada por unanimidade e “sem reservas” pelos acionistas, a alteração do 

Diretora Presidente: ANA LÍDIA BURATO 
STEIN, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, consultora, portadora do RG nº 36.037.480 (SSP/SP), inscrita 
no CPF/MF sob o nº. 352.749.088-45, residente e domiciliada nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua do Senhor do 
Monte, nº 214, Água Fria, CEP 02407-090; e Diretor Vice-Presidente: CAIO RODRIGO MOREIRA STEIN, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, médico, portador do RG nº 38.720.709-80, inscrito no CPF/MF sob o nº. 374.102.238-12, 
residente e domiciliado nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua do Senhor do Monte, nº 214, Água Fria, CEP 02407-090. 
Item “III” da ordem do dia: Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que já considerando as alterações acima, 
passa a vigorar, com redação constante no Anexo I. Esgotada então a ordem do dia, o Presidente franqueou a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. Como nenhum acionista manifestou-se e nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para 
lavratura dessa Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida, conferida e aprovada, tendo sido consignado que todas as 
deliberações da Assembleia foram tomadas por unanimidade de votos, sem ressalvas ou reservas de qualquer natureza. Esta Ata 
contém 03 (três) páginas e confere com a original lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral dessa Sociedade. São Paulo, 
01/06/2023. Ana Lídia Burato Stein - CPF/MF nº 352.749.088-45. Diretora Presidente – Presidente da mesa; Caio Rodrigo 
Moreira Stein - CPF/MF nº 374.102.238-12. Diretor Vice-Presidente – Secretário da mesa; Dr. Flavio Rocchi Junior - OAB/SP 
nº 249.767. Advogado. JUCESP Nº 234.475/23-7 em 06/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto 
Social: DAY HOME CARE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE S/A. I – Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e 
Duração: Art. 1º – DAY HOME CARE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE S/A, sendo uma sociedade anônima, que se 
regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 
Único - A Sociedade poderá utilizar o nome fantasia “DAY HOME CARE”. Art. 2º – A sociedade tem sede, foro e administração 
no município de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Moreira de Barros, nº 36, Santana, CEP 02018-010, 

Art. 3º – A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: I)  Clínica de 
atendimento médico ambulatorial; II)  Serviços de atendimento médico hospitalar no domicílio (home care); III) Atividades de 

Art. 4º – A sociedade tem prazo de duração indeterminado. II – Capital Social: Art. 5º – O capital social fechado, subscrito em 
moeda corrente nacional é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º – Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. III - Administração: Art. 7º -
Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela 
assembleia geral. Parágrafo Único - A Diretoria deverá ser composta por um (a) Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro 
membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Art. 9º - Nos casos 
de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. § 1º. Os (As) Diretores 

§ 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo 
lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição.  
§ 3º. § 4º. A posse de administrador 

Art. 10º - 

Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou 
impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Art. 11 – Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, 
isoladamente, 

 
§ 1º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos 

§ 2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em 
sua ausência, autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a 
obrigações de terceiros, sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral. Art. 12 – Compete ao (a) Diretor (a) Vice-
Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no 

 
Art. 13 – 

a questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 – A remuneração dos membros da Diretoria 
IV – Conselho de Administração: Art. 15 – O Conselho de Administração poderá, ou não, 

ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida 
a reeleição. § 1º. Os membros do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante 
termo lavrado e assinado no “Livro de Atas do Conselho de Administração”. § 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração 
que for estabelecida pela Assembleia Geral que o constituir e eleger. Art. 16
Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de 

§ 1º. O 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de votos, em sessão com a 
presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º
de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que deverá ser, 
necessariamente, membro do Conselho de Administração. § 3º Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do 

presidente), o Conselho de Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput.  
Art. 18 - 

os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros 
atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente; V – Manifestar-se sobre o 

auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, suas regras de funcionamento e 
atribuições. V – Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral 

 
Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter 
a característica de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento 
não for permanente, será instalado pela assembleia geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará 

§ 2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que 
§ 3º. Independentemente de quaisquer 

Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5º. Todas as 
deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e 
assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são 
conferidos por lei: I - 
deveres legais e estatutários; II - 

 -

de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão 

 -

agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e 

 Art. 22 – A remuneração dos membros 

que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros.  
VI – Elegibilidade dos Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 -

VII – Assembleia Geral: Art. 24 - A Assembleia Geral, 

.  
Art. 25 – A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a 
designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os 
presentes, o Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser realizada 
fora da sede social por motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma presencial a Companhia 
poderá realizar Assembleia Geral, de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a 

Art. 26 – A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á 

em lei. Art. 27 -
Art. 28

proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. Parágrafo Único - O acionista pode ser representado 
em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado, desde que a 

Art. 29
do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com 

Art. 30 – Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a 
 

VIII – Exercício Social: Art. 31 – 
Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento 

ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia 
Geral. Art. 32 – Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 

b) 25% 
(vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma reserva estatutária em nível de reserva para 

c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. IX – Liquidação: Art. 33 – A 
sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo a Assembleia 
Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X – Disposições Gerais: Art. 34 – Os casos omissos no presente Estatuto serão 

Ana Lídia Burato Stein - CPF/
MF nº 352.749.088-45. Diretora Presidente – Presidente da mesa; Caio Rodrigo Moreira Stein - CPF/MF nº 374.102.238-12. 
Diretor Vice-Presidente – Secretário da mesa. Dr. Flavio Rocchi Junior - OAB/SP nº 249.767. Advogado.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BC48-B7DC-1CCD-4C62.
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